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tegorias da assistente operacional Ana Maria Rodrigues Lino Morais 
Gomes, para o exercício das funções de encarregado operacional, até 
31 de dezembro de 2014.

15 de janeiro de 2014. — O Diretor, Carlos Manuel Gomes de Sá.
207541654 

 Agrupamento de Escolas Dr. António Augusto Louro, Seixal

Aviso n.º 1184/2014
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 95.º do Decreto-Lei 

n.º 100/99, de 31 de março, faz-se público que se encontra afixada para 
consulta, a lista de antiguidade do pessoal não docente deste agrupa-
mento, relativa a 31 de dezembro de 2013.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente 
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.º do referido decreto-lei.

16 de janeiro de 2014. — A Diretora, Célia Coelho Dias.
207545112 

 Escola Secundária Fernão Mendes Pinto, Pragal — Almada

Despacho n.º 1352/2014
No uso da autorização concedida por despacho de 31 de julho de 

2009 do Secretário de Estado de Educação e nos termos do disposto nos 
artigos 59.º a 65.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeio a 
assistente técnica Sónia Maria Paulo Rodrigues, em regime de contrato 
individual de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para exercer as funções de coordenadora técnica da Escola Secundária 
com 3.º Ciclo Fernão Mendes Pinto, em regime de mobilidade interna 
intercategorias, com efeitos a 1 de janeiro de 2014.

2 de janeiro de 2014. — A Subdiretora, Ana Isabel Pina.
207545323 

 Escola Secundária João Gonçalves Zarco, Matosinhos

Aviso (extrato) n.º 1185/2014

Cessação da Relação Jurídica de Emprego Público por motivo de 
Rescisão por Mútuo Acordo ao abrigo da Portaria n.º 221 -A/2013

Nos termos do disposto do artigo 251.º e artigo 255.º do anexo I à 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro e em cumprimento do disposto na 
alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-
reiro, torna  -se público que a assistente técnica Maria Eugénia Claro 
Basílio Garcia, posicionada entre a 4.ª e 5.ª posição remuneratória e 
entre o 9.º e o 10.º nível remuneratório da tabela única, cessou a sua 
relação jurídica de emprego público, por motivo de Rescisão por Mútuo 
Acordo ao abrigo da Portaria n.º 221 -A/2013 de 08 de julho, em 31 de 
dezembro de 2013.

15 de janeiro de 2014. — O Diretor, José Alberto de Queirós Ramos.
207539492 

 Aviso (extrato) n.º 1186/2014

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
2 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho por tempo 
determinado, com termo resolutivo certo e a tempo parcial para 
a carreira e categoria de assistente operacional, de grau 1.
1 — Nos termos do Despacho do Diretor -Geral dos Estabelecimentos 

Escolares, de 27 de dezembro de 2013 e do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 39.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, com a redação que lhe 
foi introduzida pelo Decreto -Lei n.º 47/2013, de 05 de abril e ao abrigo 
do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro com a 
redação dada pela Portaria 145 -A/2011 de 06 de abril, torna -se publico, 
que se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data de 
publicação do presente aviso, no Diário da República, o procedimento 
concursal comum para o preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho da 
carreira e categoria de assistente operacional desta escola, até ao dia 13 
de junho na modalidade de contrato de trabalho por tempo determinado, 
com termo resolutivo certo e a tempo parcial, com a duração de 4 horas 
diárias, nos termos do artigo 93.º, alínea e), da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, com a alteração introduzida da Lei n.º 68/2013 de 29 de agosto.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não ter 
sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a consti-
tuição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica tempo-
rariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade 
Centralizadora para constituição de reserva de recrutamento (ECCRC), 
prevista no n.º 1 artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o presente ano escolar.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
com a alteração introduzida da Lei n.º 68/2013 de 29 de agosto; Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com a redação que lhe foi introduzida 
pelo Decreto -Lei n.º 47/2013, de 05 de abril e Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, com a redação que lhe foi introduzida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O recrutamento realizar -se -á de entre 
as pessoas sem qualquer tipo de relação jurídica de emprego público.

5 — Local de trabalho: Escola Secundária João Gonçalves Zarco, com 
sede na Avenida Villagarcia de Arosa 4454 -504 Matosinhos.

6 — Caracterização do Posto de trabalho: Prestação de Serviços de 
Limpeza e demais tarefas inerentes à carreira e categoria de assistente 
operacional.

7 — Número Postos de Trabalho e Horário Semanal: 2 (dois) postos 
de Trabalho — 4 horas/dia.

8 — Remuneração base prevista: a correspondente, em proporção do 
período normal de trabalho fixado no ponto 1 de 4 horas/dia, à 1.ª posição 
remuneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria e carreira de assistente operacional.

9 — Duração do contrato: até ao dia 13 de junho de 2014.
10 — Requisitos de admissão:
10.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candi-

daturas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com a redação que lhe foi introduzida 
pelo Decreto -Lei n.º 47/2013, de 05 de abril, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

10.2 — Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de 
curso que lhe seja equiparado, ou Experiência Profissional a que corres-
ponde o grau de complexidade 1 de acordo com o previsto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com a reda-
ção que lhe foi introduzida pelo Decreto -Lei n.º 47/2013, de 05 de abril.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de pu-

blicação do presente Aviso, no Diário da República, nos termos do 
artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro., com a redação 
dada pela portaria n.º 145 -A/2011 de 06 de abril.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço 
eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público 
(DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página ele-
trónica ou junto dos serviços de administração escolar da Escola Se-
cundária João Gonçalves Zarco e entregues no prazo de candidatura, 
pessoalmente, nas instalações deste, ou enviadas pelo correio, para 
a morada identificada no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada 
com aviso de receção, dirigidas ao Diretor da Escola Secundária João 
Gonçalves Zarco.

11.3 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Bilhete de identidade ou cartão de cidadão (fotocópia);
b) Cartão de identificação fiscal (fotocópia);
c) Certificado de habilitações literárias (fotocópia);
d) Curriculum vitae, datado e assinado;
e) Declarações da experiência profissional (fotocópia);
f) Certificado de Registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 

n.º 113/2009;

11.4 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.
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11.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Métodos de seleção
12.1 — Dada a urgência do presente recrutamento devido à necessi-

dade de assegurar os recursos humanos indispensáveis para prosseguir 
com as atividades inerentes à caracterização dos postos de trabalho a 
ocupar, sob pena de comprometer o regular funcionamento do presente 
ano escolar (2013/2014), de acordo com a faculdade prevista no n.º 4 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR) será 
utilizado apenas um método de seleção obrigatório — Avaliação Cur-
ricular (AC).

12.1.1 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida, da formação 
realizada e tipo de funções exercidas. Será expressa numa escala de 
0 a 20 valores, com valoração às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos 
elementos a avaliar. Para tal, serão considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, e 
que são os seguintes: Habilitação Académica de Base (HAB) ou Curso 
equiparado; Experiência Profissional (EP); Experiência Profissional 
na Escola (EPE); Formação Profissional (FP), de acordo com a se-
guinte fórmula:

AC = HAB + 2 (EP) + 4 (EPE) + (FP)
 8

12.1.2 — Habilitação Académica Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — Habilitação de grau académico superior;
b) 18 Valores — 11.º ou 12.º Ano de Escolaridade ou de Cursos que 

lhe sejam equiparados;
c) 16 Valores — escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-

parado;

12.1.3 — Experiência Profissional (EP), tempo de serviço no exercício 
das funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no ponto 
6 do presente aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 1 ano ou mais tempo de serviço;
b) 18 Valores — 6 meses ou mais e menos de 1 ano de tempo de 

serviço;
c) 16 Valores — até 6 meses de tempo de serviço;
d) 8 Valores — exercício de funções similares.

12.1.4 — Experiência Profissional na Escola (EPE):
a) 20 Valores — 1 ano ou mais de experiência em realidade social, 

escolar e educativa no contexto onde desempenhará as funções para as 
quais se promove o presente procedimento concursal.

b) 18 Valores — 6 meses ou mais e menos de 1 ano de experiência 
em realidade social, escolar e educativa no contexto onde desempe-
nhará as funções para as quais se promove o presente procedimento 
concursal.

c) 16 Valores — até 6 meses de experiência em realidade social, 
escolar e educativa no contexto onde desempenhará as funções para as 
quais se promove o presente procedimento concursal.

d) 8 Valores — sem experiência em realidade social, escolar e educa-
tiva no contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove 
o presente procedimento concursal.

12.1.5 — Formação Profissional (FP): Formação Profissional direta 
ou indiretamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. Será 
valorada com o mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, à 
qual acresce, até um máximo e categoria de 20 valores, o seguinte:

a) 10 Valores — formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 50 horas ou mais.

b) 8 Valores — formação diretamente relacionada com a área funcio-
nal, num total até 50 horas.

c) 2 Valores — formação indiretamente relacionada, até 50 horas.

12.1.6 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores no método de seleção (AC) consideram -se excluídos da 
lista unitária de ordenação final.

13 — Composição do Júri:
a) Presidente — Vera Cristina Maia Padrão — Diretora Adjunta
b) Vogal efetivo — Pedro Alexandre Barros Silva Pereira — Assessor 

da Direção

c) Vogal efetivo — Maria Isaura Batista Soeira — Encarregado Ope-
racional em regime de Mobilidade Interna

d) Vogal suplente — Rosária Monteiro Diaz — Assessora da Direção

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
por um dos vogais efetivos;

14 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação que lhe foi introduzida 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, as atas do júri, onde cons-
tam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, são facultadas aos candidatos sempre 
que solicitadas.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação que lhe foi 
introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, nomeadamente, por:

a) E -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal. As alegações a proferir pelos mesmos devem 

ser feitas em formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, 
de 8 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
maio, disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Admi-
nistração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços da Escola.

16 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem 
o procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classifi-
cativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas em cada um dos elementos do 
método de seleção de Avaliação Curricular.

16.1 — Critério de desempate:
16.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação que lhe foi introduzida 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16.1.1.1 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência os 
seguintes critérios:

a) Valoração da habilitação Académica de Base (HAB).
b) Valoração da Experiencia Profissional (EP).
c) Valoração da Formação Profissional (FP).
d) Preferência pelo candidato de maior idade.

16.1.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Diretor da Escola é disponibilizada no sítio da Internet 
desta escola, bem como em edital afixado nas respetivas instalações. 
A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homologação 
do Diretor desta Escola, é publicada no Diário da República, 2.ª série, 
disponibilizada na página eletrónica da Escolas e afixada nas respetivas 
instalações.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição: 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar. Nos termos da au-
torização da DGEsTE de 27 de dezembro de 2013, este concurso é, 
igualmente, válido para eventuais contratações que ocorram durante o 
presente ano escolar.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente Aviso será publicado por 
esta Escola no Diário da República, 2.ª série, bem como na Bolsa de 
Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação 
no Diário da República, 2.ª série, e, por excerto, no prazo máximo de 
três dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional 
e na página eletrónica desta Escola

16 de janeiro de 2014. — O Diretor, José Alberto de Queirós Ramos.
207545412 




